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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 325/2001 

 

 

Dispõe sobre a composição de Banca 

Examinadora de Defesa de Dissertação 

de Mestrado. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

SPG-003/2000-CA, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Ficam aprovados os Professores Doutores CYRO DE BARROS REZENDE 

FILHO (Orientador/Presidente), SERAFIM DANIEL BALLESTERO e RONALDO MARCOS DOS 

SANTOS, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora de Defesa 

de Dissertação do Mestrando EDUARDO CARLOS PINTO, aluno regularmente matriculado 

no curso de pós-graduação em nível de Mestrado em Ciências Ambientais, desta 

Universidade. 

 

Art. 2º  Na qualidade de membros suplentes da referida Banca, ficam aprovados 

os Professores Doutores GILBERTO FERNANDO FISCH e REINALDO LORANDI. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 30 de agosto de 2001. 

 
SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 11 de outubro de 2001. 

 
 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

 REITOR PRO TEMPORE 

 
Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 18 de outubro de 2001. 

 
 

Rosana Maria de Moura Pereira 

 SECRETÁRIA 


